


empresa apresentou proposta financeiramente mais vantajosa à Administração Pública e 
atendeu as exigências prevista no item 4. 

A contratação se justifica pela essencialidade da Contratação de pessoa jurídica 
especializada para a Prestação dos Serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar 
condicionado, incluindo serviços de instalação e equipamentos necessários à manutenção. 

3 - JUSTIFICA TIVA DO PREÇO 
Objetivando subsidiar este processo no que tange a justificativa do preço da 

contratação foram requisitadas propostas de três empresas fornecedoras do objeto da 
contratação, cujas propostas seguem juntos aos autos, as quais apresentaram os valores 
abaixo registrados: 

PROPONENTES CNPJ VALOR TOTAL 
TOSIMARARTURPORTO NOGUEIRA 13624147439 48.098.885/0001-30 R$ 17.080,00 
MANOEL JEOVA BRAGA JUNIOR 03959177356 44. 780.442 /0001- 73 R$ 17.360,00 
J. A. RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS DE 14.990.42 2 /0002-4 7 R$ 17.580,00 
REFRIGERACAO 

Após análise de cada item das propostas apresentadas, verificou-se que a mais 
vantajosa à Administração Pública, em todos os itens, foi à empresa JOSIMAR ARTUR 
PORTO NOGUEIRA 13624147439, inscrita no CNPJ nº 48.098.885/0001-30, eis que a 
mesma ofertou o melhor preço do mercado. 

4-DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO-HABILITAÇÃO 
Os documentos necessários a munir a presente contratação são o seguinte: 
a) Cédula de identidade do representante legal; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de Inscrição no Certificado Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantida por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1 º de maio de 1943; 

h) Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta; 

i) As empresas optantes pelo simples poderão apresentar em substituição ao 
balanço patrimonial, a Certidão de Optante pelo SIMPLES; 
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j) Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 

k) Declaração de que não emprega menor. 

5 - DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de serviço e 

recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara 
Municipal de Icapuí, que atestará os serviços executados. 

6 - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
O valor para a contratação será de R$ 17.080,00 (dezessete mil e oitenta reais). 

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.001, 
elementos de despesas nº 3.3.90.39.00, em conformidade com o Orçamento do Exercício de 
2023. 

Icapuí - CE, 01 de fevereiro de 2023. 
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